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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA - CNJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – AMEPE, 
associação civil de utilidade pública reconhecida pelo Decreto Estadual nº 273, de 
08/05/1970, com sede administrativa na Rua do Imperador, n° 207, Bairro de Santo 
Antônio, na cidade do Recife – PE; e EMANUEL BONFIM CARNEIRO DO AMARAL 
FILHO, brasileiro, casado, magistrado, inscrito no CPF sob o nº 513.128.245-49, por 
seus advogados ao final assinados, vêm, com fulcro nos arts. 91 e seguintes do 
Regimento Interno desse CNJ, interpor PROCEDIMENTO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO – PCA contra ato da PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
 

DO ATO Nº 68-SEJU 
 

A atual Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE, através do Ato nº 
68-SEJU, anulou os Atos nºs 1116/2006, 1291/2006, 1569/2006, 1570/2006, 
2020/2006, 1003/2007, 1086/2007, 1247/2007, 1366/2007, 1839/2007, 1881/2007, 
2099/2007, 2330/2007, 2354/2007, 2355/2007, 992/2008, 1363/2008, da lavra de 
ex-presidentes, que asseguraram aos magistrados compensações por atuação em 
mutirão de julgamento dos Juizados Especiais Cíveis. 
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O Segundo Requerente, Emanuel Bonfim Carneiro do Amaral Filho, é um dos 
magistrados prejudicados com o referido ato, como comprova a certidão anexa. 
 
Diante da abusividade do referido ato, a AMEPE interpôs recurso administrativo, 
para salvaguardar os interesses de seus associados, tendo o Presidente do TJPE 
recebido o recurso como pedido de reconsideração e, monocraticamente, mantido 
integralmente, pelos mesmos fundamentos, o questionado ato presidencial.   
 
Desta feita, propõem a AMEPE e o Segundo Requerente, Emanuel Bonfim Carneiro 
do Amaral Filho, o presente PCA, a fim de que esse Colendo Conselho atribua ao 
Ato nº 68-SEJU apenas efeitos prospectivos, excluindo-se de ônus os magistrados 
que já compensaram os dias de adesão e assegurando-se aos que ainda não 
gozaram seus dias de folga o direito de fazê-lo, de acordo com a conveniência da 
administração. 
 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS DO PCA 
 

Esse Colendo Conselho Nacional de Justiça, através da Recomendação nº 1, Item 3, 
determinou ao Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco que adotasse 
medidas tendentes a minimizar a elevada taxa de congestionamento de processos 
em tramitação nos Juizados Especiais Cíveis, observada em 2004, considerada acima 
da média nacional. 
 
O então Presidente do TJPE, Desembargador Fausto Freitas, instituiu mutirões 
judiciais, solicitando a adesão dos magistrados, sem prejuízo das suas funções nas 
varas ou comarcas e sem recebimento de qualquer vantagem pecuniária.  
 
Como contrapartida ao voluntário esforço desses magistrados, que atuaram fora de 
seus expedientes normais, os próprios atos administrativos asseguraram que os 
dias de serviço seriam compensados com igual dispensa de dias do expediente 
normal, segundo conveniência da Administração.   
 
Como se observa, a exemplo do Segundo Requerente, os magistrados inclusive do 
interior aderiram ao projeto atendendo ao chamamento do Tribunal de Justiça, 
cumprindo as exigências contidas nos respectivos atos e agindo de boa-fé.  
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Em 2008, em situação em tudo semelhante, a propósito de cumprir determinação 
emanada deste CNJ (PCA nº 20070000013573), o então Presidente do TJPE, 
Desembargador Og Fernandes, expediu o Ato nº 432/2008, que também 
suspendeu a eficácia de compensação dos plantões judiciários e dos mutirões 
judiciais, em favor dos magistrados. 
 
A AMEPE, naquela oportunidade, pediu reconsideração do mencionado ato, na 
parte relativa a compensação dos mutirões judiciais, alegando que tal questão não 
havia sido abordada na decisão do CNJ, inexistindo, portanto, proibição. 
 
O assunto foi submetido a Assessoria Especial da Presidência do TJPE, cujo parecer 
do Dr. Honório Gomes do Rego Filho opinava pela concessão do pleito da AMEPE, 
merecendo destaque o seguinte trecho: 
 

“Além de terem prestado um relevante serviço público, os magistrados 
que aderiram ao chamamento do Tribunal de Justiça e participaram dos 
mutirões agiram com a mais absoluta boa-fé, de modo que não soaria 
justo nem aceitável que fossem agora impedidos de compensar os dias 
trabalhados, como, aliás, repita-se, previa expressamente os atos da 
Presidência do Tribunal de Justiça que os convocou. 
 
Por outro lado, a decisão do Conselho Nacional de Justiça quando do 
julgamento do PCA n 20070000013573, a qual serviu de base para o Ato 
n 431 de 13.02.2008 da Presidência do Tribunal de Justiça, para suspender 
a eficácia da compensação de plantão dos magistrados prevista no art. 8 
da Resolução 217/2007 do TJPE, não faz qualquer alusão aos serviços 
prestados por magistrados nos mutirões judiciais, de modo que a 
compensação nesses casos não pode ser tida como proibida.” 

 
O então Presidente do TJPE deferiu o pleito da AMEPE, nos termos do Parecer da 
Assessoria Especial da Presidência, mantendo-se em prol dos magistrados a 
compensação dos serviços prestados nos mutirões judiciais, conforme previsto em 
cada um dos atos que os instituíram.  
 
Surpreendentemente, veio agora a ser editado o Ato nº 68-SEJU, de 19/03/2010, 
oriundo da Presidência do TJPE, contendo determinação de anulação dos atos dos 
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ex-Presidentes, na parte concessiva a magistrados de compensações por atuação 
nos mutirões de julgamento dos Juizados Especiais Cíveis.   
 
Não se questiona, no presente PCA, o acerto ou desacerto da determinação contida 
no Ato nº 68-SEJU, da lavra do Presidente do TJPE. O que se pretende é que seus 
efeitos apenas se irradiem para o futuro, sem atingir os magistrados, como o 
Segundo Requerente, que de boa fé aderiram ao projeto do TJPE, certos de que 
fariam jus à compensação pelos dias de serviços prestados fora de seus 
expedientes. 
  
Não se mostra razoável que a Presidência do TJPE pretenda – não se sabe de que 
forma – o ressarcimento dos períodos compensados por força dos atos 
administrativos anulados. Como por igual que venha a impedir a compensação 
assegurada aos magistrados que ainda não a desfrutaram, a exemplo do Segundo 
Requerente, diante da necessidade de serviço. As tarefas foram prestadas de boa fé 
e em período que não comprometeu o expediente normal. A compensação, quanto 
a estes, é medida que se impõe, diante dos princípios da não surpresa e da 
equidade.  
 
Em situação análoga, pode-se invocar os termos da Súmula n° 106 do Tribunal de 
Contas da União, cujo teor mereceu anuência do Poder Judiciário: 
 

“SÚMULA Nº 106 - O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de 
reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade 
da reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do 
conhecimento da decisão pelo órgão competente”. 

  
“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO 
DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. LEGITIMIDADE 
ATIVA "AD CAUSAM." ART. 5º, LXX, DA CF/88. SERVIDOR PÚBLICO. 
REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA DE CARÁTER 
ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. EQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO.  1. 
[...]. 2. Trata-se de descontos efetuados pela Administração nos proventos 
dos substituídos a fim de repor ao erário os valores que receberam a 
maior a título de gratificação de atividade executiva - GAE que incidiu 
sobre as vantagens do art. 192, II, da Lei n. 8.112/90, sob a alegação que 
alguns substituídos tiveram decisão desfavorável em sede de mandado 
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de segurança individual, que, no entanto, ainda não transitou em julgado 
e não se refere a todos os substituídos. O ajuizamento de mandado de 
segurança coletivo pela Associação, como substituta processual de seus 
associados, não induz litispendência para o writ individual do servidor 
substituído. 3. Restando caracterizada a boa-fé dos servidores na 
percepção dos valores de caráter alimentar a título de GAE sobre a 
vantagem do art. 192, II, da Lei nº 8.112/90, que foram pagos 
espontaneamente pela Administração, pois a quantia que receberam a 
mais resultou de equívoco ou divergência de interpretação, não tendo os 
mesmos contribuído para a realização do pagamento considerado 
indevido, tais servidores não estão obrigados a efetuar a reposição ao 
erário dos referidos valores até a data do conhecimento da irregularidade. 
Aplicação analógica dos termos da súmula n. 106 do TCU. Precedentes 
desta Corte.  4. Apelação e remessa oficial desprovidas.  (TRF1, 
AMS 2001.37.00.004241-0/MA. 1ª Turma, Rel. Juíz Federal Sônia Diniz 
Viana. DJ: 01/10/2007, p. 19)” 

 
“ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR - 
REPOSIÇÃO AO ERÁRIO - FATOR 1.66 INCIDENTE SOBRE GRATIFICAÇÃO 
POR ATIVIDADE DE DESEMPENHO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO - PAGAMENTO DECORRENTE DE INTERPRETAÇÃO 
NORMATIVA PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE - RECEBIMENTO DE BOA-FÉ PELO SERVIDOR - NATUREZA 
ALIMENTAR DOS VALORES PAGOS – DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO - 
ENTENDIMENTO DO STF - SÚMULA 106 DO TCU - DETERMINAÇÃO DE 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO NÃO PRECEDIDA DE CONTRADITÓRIO E 
AMPLA DEFESA - OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - REPERCUSSÃO 
NO CAMPO DE INTERESSE DOS ADMINISTRADOS - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - APELAÇÃO DOS IMPETRANTES PROVIDA - 
SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Mandado de Segurança via do qual os 
Impetrantes postulam a anulação do ato administrativo que determinou o 
ressarcimento ao erário de valores recebidos de boa-fé, a título do fator 
1.66 incidente sobre a Gratificação por Atividade de Desempenho de 
Função de Direção, Chefia e Assessoramento. 2. O pagamento de tais 
parcelas decorreu de interpretação atribuída pela própria Administração, 
em face de disposição legal já existente. A presunção de legalidade dos 
atos administrativos é suficiente a configurar a boa-fé dos servidores 
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quanto ao recebimento dos referidos acréscimos. Tal fato, aliado à 
natureza alimentar dos valores pagos, desautoriza impor sua restituição. 
Entendimento do Tribunal de Contas da União, consubstanciado na 
Súmula 106 daquela Corte de Contas. Precedentes (STF: RE-AgR 
359043/AM, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 27.10.2006, p. 697. 
TRF-1ª REGIÃO: AC 2000.34.00.043633-3/DF, DJ 21.02.2005, p. 15 e 
REOMS 2000.01.00.041601-0, DJ 14.11.2005, pl 14, 1ª Turma, Rel.Des. Fed. 
Antônio Sávio de Oliveira Chaves; AC 2001.34.00.000428-0/DF, Rel. Conv. 
Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista). 3. [...]. 4. Apelação provida. 
Segurança concedida para determinar à Autoridade Impetrada a 
abstenção de exigência de ressarcimento ou a restituição aos Impetrantes 
dos valores já ressarcidos ao erário, a título do fator 1.66 incidente sobre 
a Gratificação por Atividade de Desempenho de Função de Direção, 
Chefia e Assessoramento, que consubstancia parcela remuneratória 
recebida de boa-fé e exigida, em devolução, sem obediência ao devido 
processo legal. 5. Sem condenação em honorários (Súmula 144, do STJ). 
(TRF1, AMS 2000.01.00.025295-7/MA. 1ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz 
Gonzaga Barbosa Moreira. DJ: 21/05/2007, p. 37)” 

  
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PAGAMENTO INDEVIDO 
EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO E RECEBIDO DE BOA-FÉ PELO 
SERVIDOR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. INVIABILIDADE. NOVA 
ORIENTAÇÃO DESTA CORTE. Firmou-se o entendimento, a partir do 
julgamento do REsp. nº 488.905/RS, por esta Quinta Turma, no sentido da 
inviabilidade de restituição dos valores erroneamente pagos pela 
Administração - em virtude de desacerto na interpretação ou má 
aplicação da lei - quando verificada a boa-fé dos servidores beneficiados. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AgRg nos EDcl no Ag 
785552/RS)   
 
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 
PACÍFICA. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de ser 
incabível a restituição de valores recebidos indevidamente em razão de 
interpretação equivocada ou má aplicação da lei, quando verificada a 
boa-fé dos servidores beneficiados. 2. Agravo regimental a que se nega 
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provimento." (AgRg no REsp 597827/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 
Gallotti, DJ de 25/09/2006).   
 

Ora, se a jurisprudência não admite a restituição de valores recebidos 
indevidamente quando verificada a boa-fé dos beneficiados, do mesmo modo não 
se pode cogitar, sem que isso implique em violação ao princípio de proteção a boa-
fé, na aplicação retroativa do questionado ato administrativo.  
  
A toda sorte, para a produção do questionado efeito retroativo, deveria ter sido 
oportunizado aos magistrados, que ainda não compensaram os dias de folga por 
atuação nos mutirões de julgamentos, o direito constitucionalmente assegurado à 
prévia e ampla defesa e ao contraditório. 
 
De tudo resulta que se busca, neste apelo, apenas questionar a validade ex tunc do 
Ato 68-SEJU, assegurando-se que seus efeitos sejam irradiados para o futuro, 
mantendo-se o direito dos magistrados que ainda não compensaram os serviços 
prestados nos mutirões judiciais, com os dias de folga a que tem direito.  

 
Dos pedidos 

 
Por todo o exposto, confiam a AMEPE e o Segundo Requerente, que, após 
cumpridas as formalidade legais (art. 92 e 94 do RICNJ), esse Egrégio Conselho dará 
provimento ao presente Procedimento de Controle Administrativo, a fim de atribuir 
ao Ato nº 68-SEJU, apenas efeitos prospectivos, excluindo-se de ônus os 
magistrados que já compensaram os dias de adesão e assegurando-se aos que 
ainda não gozaram seus dias de folga o direito de fazê-lo, de acordo com a 
conveniência da administração. 

 
Pedem deferimento. 

Recife-PE, 17 de maio de 2010. 
 
 
 

José Henrique Wanderley Filho  Tulio Vilaça Rodrigues 
OAB/PE 3450    OAB/PE 17087 

 


